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                     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA
PORTARIA Nº 190 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023


INSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOREM A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS


		NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e em consonância com o artigo 17 da Lei 8.666/93, DESIGNA, os servidores abaixo relacionados para comporem COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS com vistas a emitirem laudos de avaliação de bens públicos móveis e/ou imóveis, destinados a alienação, reavaliação, atualização patrimonial, ou a baixa do patrimônio por serem inservíveis sem condições de uso ou recuperação.

		Os referidos laudos deverão conter:
		* valor de cada bem, conforme mercado e estado de 	conservação;
		* denominação do bem com sua descrição completa;
		* estado de conservação dos bens;
		* data, assinatura e carimbo dos integrantes da comissão.

Componentes:
	
Titulares:
	1º Luise Tainá Dalla Libera -  Coordenador de Engenharia e Projetos (matrícula nº 745-5);
	2º Douglas da Silveira de Lima – Engenheiro Civil (matrícula nº 798-6);
	3º Grégori Cruz da Rosa – Fiscal (matrícula nº 799-4);

	Suplentes:
	1º Maiara Frizon – Auxiliar Administrativo (matrícula nº 755-2);
	2º Mario Reche – Tesoureiro (matrícula nº 75-2);
[bookmark: _GoBack]3º Paula Meotti – Auxiliar Administrativo (matrícula nº 735-8);

Fica revogada a portaria nº 123, de 02 de outubro de 2020.



REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA,
aos 29 de setembro de 2023.
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